ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 06/08/2018.
Nomeia funcionário Coordenador do Processo de Digitalização do Acervo Acadêmico (CPDA) da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

                O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a Portaria MEC n.º 1.224, de 18 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2013, que institui normas sobre a manutenção e guarda do Acervo Acadêmico das Instituições de Educação Superior (IES) pertencentes ao sistema federal de ensino;
Considerando o disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 08/08/2018 que aprova o Regulamento da Política de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico da Universidade Paranaense - UNIPAR;
Considerando a indicação da Reitoria de um funcionário responsável  pelo Processo de Digitalização do Acervo Acadêmico, baixa o seguinte: 

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º - Fica nomeado Coordenador do Processo de Digitalização dos documentos dos diversos setores de onde se origina o Acervo Acadêmico (CPDA), o funcionário Fábio Henrique Garcia de Almeida (M. F. n.º 2311).
Artigo 2.º - Compete ao Coordenador do Processo de Digitalização do Acervo Acadêmico (CPDA) orientar,  gerenciar e responsabilizar-se pelo processo de digitalização  institucional sob a orientação da Reitoria e do Depositário do Acervo Acadêmico Informatizado Digitalizado (DAID):
a) definir e incorporar a compatibilidade de comunicação entre os programas informatizados que são próprios da instituição com os programas especificamente desenvolvidos para o processo de digitalização por terceiros;
b) verificar a necessidade de instalação de impressoras/scanners nos departamentos  para operacionalização da digitalização dos documentos;

c) incorporar e utilizar de certificação digital padrão ICP-Brasil para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do acervo;
d) verificar junto aos departamentos, diretorias, órgãos, entre outros,  suas rotinas de trabalho para adequação do sistema informatizado conforme as necessidades dos setores para a automação e digitalização de documentos físicos;
e) utilizar do código de classificação de documentos de arquivos relativos às atividades-fim das Instituições Federais de Ensino Superior conforme descrito na portaria MEC n.º 1.261, de 23 de dezembro de 2013; e
f) orientar os departamentos, diretorias, órgãos, entre outros, o funcionamento do software e hardware para elaboração, automação e digitalização dos documentos físicos ou digitais.
Artigo 3.º - O funcionário Coordenador do Processo de Digitalização do Acervo Acadêmico (CPDA) exercerá suas funções concomitantemente com a do Departamento de Análise e Gerenciamento de Sistemas Informatizados (DAGS).
Artigo 4.º - Outras atribuições poderão ser definidas pela Reitoria.

Artigo 5.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.


Umuarama - Paraná, 06 de agosto de 2018.
_________________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA 
REITOR - UNIPAR
